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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021): 

 

1.1. OBJETO: Aquisição de vassouras e escovas sanitárias destinadas à manutenção da limpeza e higienização das 
unidades escolares e demais dependências vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, conforme condições descritas 
neste instrumento. 

 

COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP (25%) 

ITEM UN 
código 

PCA 
2026 

CAT-
MAT/CA-

TSER 
DESCRIÇÃO 

valor  
unitário 

quanti-
tativo 
total 

valor total 

1 Uni. 1542 327901 

VASSOURA, com cepa e cerdas de 
palha, com no mínimo 50 cm de 

área de varrição, contendo 05 fios 
de amarração, reforçada e resis-

tente. Cabo madeira medindo 
1,20m, com comprimento cerdas 

60cm. 

R$ 32,05 684 R$   21.922,20 

  
  VALOR TOTAL  

  
R$ 21.922,20 

 

COTA PRINCIPAL COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

ITEM UN 
código 

PCA 
2026 

CAT-
MAT/CA-

TSER 
DESCRIÇÃO 

valor unitá-
rio 

quanti-
tativo 
total 

valor total 

2 Uni. 1542 327901 

VASSOURA, com cepa e cerdas de 
palha, com no mínimo 50 cm de 

área de varrição, contendo 05 fios 
de amarração, reforçada e resis-

tente. Cabo madeira medindo 
1,20m, com comprimento cerdas 

60cm. 

R$ 32,05 2.052 R$    65.766,60 

VALOR TOTAL R$    65.766,60 

                                                                                                   

ITENS PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

ITEM UN 
código 

PCA 
2026 

CAMAT/ 
CATSER 

DESCRIÇÃO 
valor  

unitário 

quanti-
tativo 
total 

 valor total  

3 Uni 1542 448502 
ESCOVA para limpeza de vaso sa-
nitário, tipo redonda, com cabo e 

cerdas plásticas. 
R$      3,54 1.560 R$      5.522,40 

VALOR TOTAL R$    5.522,40 

OBS: Em caso de divergência entre as especificações dos itens no CATMAT e das unidades de medida, prevalecem as 

especificações descritas nesta tabela do Termo de Referência. 

 

1.2. O valor total estimado da aquisição/contratação é R$ 93.211,20 (noventa e três mil, duzentos e onze reais e 
vinte centavos) para o objeto. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
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1.4. Em atendimento ao disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, foi estabelecida cota reservada 
de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte, aplicada ao item 01 -  de natureza divisível e tecnicamente 
compatível.  
1.5. Para a estimativa do valor da contratação, foram realizadas consultas às bases de dados do Banco de Preços, aplicando-
se, inicialmente, filtros compatíveis com o objeto pretendido e com a localização no Estado de Santa Catarina. Não sendo 
identificados resultados suficientes ou plenamente compatíveis, a pesquisa foi ampliada para a Região Sul e, de forma 
subsidiária, para outras regiões do país, sempre priorizando itens que atendessem integralmente às especificações 
requisitadas ou que apresentassem maior similaridade técnica com o objeto. 
 

1.7. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

1.7.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
1.7.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos fixados na licitação ou 
no instrumento de contratação direta serão renovados para o novo período de vigência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ e 
‘c’ da Lei nº 14.133/2021): 

Diariamente, as unidades da rede municipal de ensino recebem mais de 6.000 alunos, servidores e membros da 
comunidade escolar, o que resulta no acúmulo contínuo e inevitável de areia e outras sujidades em salas de aula, pátios 
e demais dependências. 

A manutenção da limpeza dos ambientes escolares constitui atividade essencial para assegurar condições adequadas de 
higiene, segurança, salubridade e bem-estar, refletindo diretamente na qualidade do ambiente educacional e no regular 
desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas.  

No entanto, constatou-se a insuficiência de dois itens básicos e indispensáveis à execução rotineira dessas atividades — 
vassouras de palha e escovas para limpeza de vasos sanitários — os quais não se encontram contemplados nas atas de 
registro de preços atualmente utilizadas pelo Município, tornando necessária a abertura de novo processo de contratação. 

2.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/2021): 

A solução proposta consiste na aquisição de materiais de limpeza, especificamente vassouras de palha e escovas para 
limpeza de vasos sanitários, destinados ao uso contínuo nas unidades escolares e demais prédios sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação. 

Os materiais serão utilizados pelas equipes responsáveis pela limpeza, com a finalidade de assegurar a adequada 
higienização, conservação e organização dos ambientes escolares, contribuindo para a segurança, a salubridade e o bem-
estar de alunos, professores, servidores e da comunidade escolar. 

A contratação abrangerá o fornecimento e a entrega dos materiais, em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência, garantindo qualidade, resistência e adequação ao uso, conforme os padrões 
exigidos pela Administração Pública. 

Por se tratar de materiais de consumo, não há exigência de manutenção ou de assistência técnica continuada, sendo 
suficiente o atendimento aos requisitos mínimos de qualidade definidos nos documentos da contratação, bem como a 
substituição de eventuais itens em desconformidade. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada, em razão da necessidade de 
fornecimento parcelado, da variação da demanda ao longo do período e da dificuldade de definição precisa dos 
quantitativos, permitindo à Administração realizar as contratações de forma racional, planejada e econômica. Ademais, 
o objeto possui padrões de desempenho e qualidade passíveis de definição objetiva, por meio de especificações usuais 
de mercado, o que reforça a adequação da solução adotada. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021):  

Objeto será fornecido por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 
competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade. 

3.1 Critérios de sustentabilidade: Considerando a natureza do objeto, composto por materiais de consumo comuns, 
não foram identificados impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação. Ainda assim, a contratada deverá 
observar a legislação ambiental vigente aplicável à sua atividade, bem como as normas e orientações dos órgãos 
fiscalizadores competentes. Sempre que aplicável, deverão ser adotadas práticas que favoreçam a redução de 
desperdícios e a destinação ambientalmente adequada de resíduos decorrentes do uso e descarte dos materiais, em 
consonância com os princípios da sustentabilidade e do uso racional dos recursos públicos. 
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3.2 Indicação de marcas ou modelos formalmente justificado e considerando as hipóteses previstas no 
inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133/2021: não se aplica; 
3.3 Vedação ou critérios de subcontratação (Decreto Municipal nº 5.853/2023): Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual. 
3.4 Previsão de garantias (art. 96 da Lei nº 14.133/2021): Não será exigida a garantia da contratação. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, incisos II e III, da Lei nº 
14.133/2021): 
4.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias contados a partir da emissão da nota de empenho. 

4.1.1. O quantitativo e a relação dos itens, bem como, local, horário, dia de entrega e contato do servidor responsável 
pelo recebimento deverão estar descritos na Ordem de Compra. 
4.1.2 Efetuar a entrega em adequadas condições, no prazo e locais indicados pelo solicitante, em estrita observância das 
especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações do produto, quantidade, 
lote, fabricante e número do Empenho. 
4.1.3 Comunicar à Administração, através de ofício, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e indicando a data em que 
o efetivará. 
4.1.4. Local/horário de entrega/prestação dos serviços: 

UNIDADE Horário de Entrega ENDEREÇO 

Secretaria de Educação 08:00 – 13:30 Rua N. S. do Perpétuo Socorro, 430, Centro 

 
Almoxarifado Central 

 
07:30 – 13:00 

AVENIDA PÉROLA DO ATLÂNTICO, 673 N° 673 - PRÓXIMO 

A FRUTARIA OCEANO - ITAPEMA DO NORTE 
4.2. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
4.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após  
Análise técnica e verificada a qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

4.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

5. MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21): 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
5.2.2. A fiscalização técnica da contratação será executada pela servidora da secretaria de Educação, Sra. SIMONE DE 

OLIVEIRA, matrícula: 619639/0. Os fiscais descritos foram cientificados através de e-mail, designados mediante 
autorização da autoridade máxima do órgão. 
5.2.3. A fiscalização administrativa da contratação será executada pelas secretarias requisitantes, indicados através dos 
gestores que subscrevem o presente Termo de Referência e, pela Sra. BRUNA NUNES DA SILVA, matrícula 11694726, 
Diretora Administrativa da Secretaria de Educação. 

5.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
5.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 



 

4 
 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
5.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
5.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
5.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 
5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021): 
6.1. O pagamento será por item entregue, após conferência e recebimento definitivo do atendimento das especificações 
do Termo de Referência. 
6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a comprovação da regularidade trabalhista, previdenciária 
e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da contratada nos termos do artigo 92, inciso XVI 

da Lei 14.133/2021. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021): 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão, sob a 
forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item, observadas as margens de preferência 
legais. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021): 

8.1. A despesa decorrente da presente licitação corre por conta de dotação orçamentária: 
Descrição Cód. Órgão Unid Função Subfunção Prog Proj/Ativ FR Subelemento 
Fundo de 
Educação 

677 
  13 001 12 361 21 2090 150010010000 

333903021 

Fundo de 
Educação 

689 
13 001 12 361 21 2095 

150010010100 
333903021 

Fundo de 
Educação 

701 
13 001 12 361 21 2393 

150010010000 
333903021 

Fundo de 
Educação 

706 
13 002 12 365 21 2098 

150010010200 
333903021 

Fundo de 
Educação 

707 
13 002 12 365 21 2098 

150010010500 
333903021 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
8.3. Conforme previsto no § 3º do art. 14 do Decreto Municipal nº 5.853/2023, não há previsão de utilização de recursos 
da união. 

 

Itapoá, 05 de março de 2026. 
 

 

 

 

 

ANDRESSA DAMBROS 
Secretária de Educação 
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